
 

                   Estado do Rio de Janeiro 
 Prefeitura Municipal de Seropédica 
 Gabinete do Prefeito 
 

 

 
 
DECRETO Nº 1559/2020 

 
REVOGA O DECRETO Nº 1292 DE 25 DE 
JANEIRO DE 2018                                                       

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município de Seropédica, bem 

como, considerando a mudança na titularidade do Poder Executivo. 

 

DECRETA: 

                                                                                    

Art. 1º - Fica revogado o Decreto nº 1.292 de 25 de janeiro de 2018. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Seropédica, 21 de dezembro de 2020 

 

 

 

 

  

ANABAL BARBOSA DE SOUZA 

PREFEITO 

 

 

 

 

  


